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Parecer nº     , de
da Comissão de saúde, sobre o Projeto de lei nº 127, de 2025.
De autoria do Deputado Lucas Bove, com coautoria dos Deputados Gil Diniz e Oséias de Madureira, o Projeto de lei em epígrafe objetiva reconhecer o serviço de resgate prestado pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo como atividade essencial e de utilidade pública à saúde e autoriza o recebimento de emendas e indicações parlamentares caracterizadas como ações e serviços públicos de saúde
A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhada, inicialmente, à Comissão de Constituição Justiça e Redação para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu parecer favorável.

Agora nesta Comissão de Saúde, cabe-nos deliberar sobre a matéria, quanto aos aspectos de mérito.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposta de lei se harmoniza com o ordenamento sanitário, fortalece a política estadual de urgência e emergência, e contribui para ampliação e qualificação do atendimento pré-hospitalar móvel. 
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº de 127, de 2025.
Deputado Alex Madureira- Relator
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